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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 093 – Sexta – Feira 29 de Maio de 2026 
 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
013/2026  
MODALIDADE – INEXIGIBILIDADE Nº 
001/2026 CREDENCIAMENTO Nº 
001/2026 
 
OBJETO: Credenciamento de Pessoa 
Jurídica para prestação de serviços médicos 
especializados nas áreas de cirurgia 
urológica, otorrinolaringológica, geral, 
ortopédica, ginecológica e obstétrica visando 
atender às demandas geradas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que 
encaminhará os pacientes com necessidade 
de procedimentos cirúrgicos aos 
especialistas contratados pela Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí. 
 
MODALIDADE CREDENCIADA: Prestação 
de Serviços Médicos na modalidade 
Ginecologia e Obstetrícia. 
 
EMPRESA CREDENCIADA: Paula Faria 
Pereira Ltda. 
 
CNPJ nº: 53.288.756/0001-44. 
 
VALOR: R$1.800,00 (mil e oitocentos reais) 
por plantão na modalidade Ginecologia e 
Obstetrícia e repasse da Autorização de 
Internação Hospitalar (AIH) referente à parte 
destinada aos profissionais de saúde será 
realizado pela instituição em conformidade 
com a tabela vigente de faturamento, com a 
devida valoração, se houver.  
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Diretora 
Presidente. 
 
FUNDAMENTO: A presente contratação 
fundamenta-se nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal nº 6279/2023 além das exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
DESPACHO: Ratifico a presente 
contratação, como Inexigibilidade de 
Licitação, tendo em vista o permissivo legal 
do inciso IV do artigo 74 da Lei Nacional nº 
14.133/2021, bem como em razão dos atos 
preparatórios providenciados pela Equipe de 
Planejamento e do parecer jurídico favorável. 
Solicito que se dê publicidade ao presente 
Termo de Ratificação, por meio de extrato, 
bem como do extrato de contrato, no Diário 
Oficial do Município e no site institucional, 
como forma de cumprimento do parágrafo 
único do artigo 72 da Lei Nacional nº 
14.133/2021 e o artigo 180 do Decreto 
Municipal nº 6.279/2023. 
 
 

Carandaí, 29 de maio de 2026. 
 
 
 

____________________________ 
Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 

Diretora Presidente/Decreto nº 7119/2025 
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MODALIDADE CREDENCIADA: Prestação 
de Serviços Médicos na modalidade 
Urologia. 
 
EMPRESA CREDENCIADA: Urovasc 
Serviços Médicos Especializados Ltda. 
 
CNPJ nº: 34.316.297/0001-10. 
 
VALOR: R$1.800,00 (mil e oitocentos reais) 
por plantão na modalidade cirurgia urológica 
e repasse da Autorização de Internação 
Hospitalar (AIH) referente à parte destinada 
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Presidente. 
 
FUNDAMENTO: A presente contratação 
fundamenta-se nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal nº 6279/2023 além das exigências 
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